
 

 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL 
 

PORTARIA Nº 347, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2016 

 

 

O PROCURADOR-CHEFE SUBSTITUTO DA PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 

50, inciso II, da Lei Complementar nº 75, de 20/05/1993, resolve: 

Art. 1º – Designar PAULO RIBEIRO BRANCO JÚNIOR, matrícula nº 26971, 

Secretário Estadual da Procuradoria da República no Distrito Federal, como gestor e 

responsável por acompanhar e informar, as possíveis alterações na organização do trabalho e 

dos riscos presentes nos Serviços de Saúde desta Unidade Administrativa, nos termos do 

Parecer COVAP/SEORI/AUDIN – MPU/Nº 693/2010. 

Art. 2º – Revogar a Portaria nº 278, de 20 de novembro de 2012, publicada no 

Boletim de Serviço do MPF da 2ª quinzena de 11/2012, número 22 – Normal. 

 

 

PAULO JOSÉ ROCHA JÚNIOR 

Procurador-Chefe Substituto 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 6 dez. 2016. Caderno 

Administrativo, p. 29. 
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